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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Universidade Federal de Pelotas

Gabinete da Reitoria

PORTARIA DE PESSOAL Nº 5026/UFPEL, DE 24 DE JULHO DE 2025

A REITORA  DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE PELOTAS, nomeada pelo
Decreto  Presidencial  de  20  de  dezembro  de  2024,  publicado  no  Diário  Oficial  da
União em 23 de dezembro de 2024, no uso de suas atribuições legais e o que consta
no Processo nº 23110.026942/2025-32,

RESOLVE

Art.  1º  -  Conceder  Aposentadoria  com  proventos  integrais  e
paridade à servidora SANDRA MARI PINTO DE OLIVEIRA ocupante do cargo de
Auxiliar em Administração, SIAPE nº 1100937, Código 701405, Código de Vaga nº
0330806,, C019, Ensino Médio, lotado(a) no(a) Gabinete da Vice-Reitoria, em regime
de 40H semanais de trabalho, nos termos do art.  4º,  I  a V, § 6º, I,  da Emenda
Constitucional nº 103, de 12 de novembro de 2019, assegurando-se as seguintes
incorporações: 4% de anuênios.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no
DOU.

https://www.in.gov.br/web/dou/-/portaria-de-pessoal-n-5.026/ufpel-de-24-de-julho-de-2025-645474400
http://sippag.ufpel.edu.br/portarias/visualizar/?pk=16753&ano=2025&numero=5026&hash=885a806b4d884ec760eee1a33ced4661
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm

